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LrcENÇA AITTBIENTAL UNICA DE supREssÃo vscrrlL N.'136/2023

DADOS DO IMOVEL/TERRENO

Proprietário do lmóvel: lvson Coelho e Silva

CPF/CNPJ: 878.1 57.613-72 CAR: Não se aplica
Locelização: Av. José Augusto Loureiro, s/no, Quadra Xl, Lote 15, Condomínio
Alphaville Manaus í, Bairro Ponta Negra, Manaus-AM.

Coordenadas e ráficas de reíerência DaÍum STRGAS

Manaus-AM, J'
Rosa Ma iveira Geissler

Di ecntcâ

,ô
Juliano Marcos üalerf te de soura

Diretor P4l$nte
IMPORTANTE

www-ipaam.am.úov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagram,com/@ipaamam
Íacebook.com/@ipaâmAM

gabinête@ ipaam.âm. gov.br

F one :(921 21 2347 2'l t 21 23 ô7 3 1

Av. Mario Ypirangâ, 3280, Parque
Oez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

Ficr .xprcsstmatrtc proibido o trurporta do mrterill, lcm o DocuJn.trto d. Origam Flor.strl - DOF
O uso irregulaÍ desta LAII iríplica na sua invalidaçào, bem como nss ssnçôes pÍevislas na legislação;
Esle Documenlo nào contém êmendas ou râsurâs:

Este Documefllo deve permanecer no local da exploÍação paía efeilo de fiscslizsçào (frente e verso)
O volume autorizado íâo quita volume pendente de r€posição florestal;
Os dados técnicos do pÍojoto sâo de int€ira responsabilidade do responsável tecnico

Empresa/lnteressado: lvson Coelho e Silva

Endereço p/corrêspondência: Condomínio Alphaville 1

Canadá, Quadra X1, Lote 14, Ponta Negra, Manaus-AM.
Alameda

CEP:

CNPJ/CPF: 878.157.613-72 lnscrição Estadual (SEFAZ-AM):

Fone: (92) 9914'l-1057 E-mail:

P rocesso no : 0 1 37 50 12O23-O I ASV decorrente da Ll No: NA

Modalidade do Projeto no SINAFLOR: Uso Alternativo do Solo - UAS

Recibo SINAFLOR: 21 319307 Área a ser suprimida: 0,0587 ha

Registro No IPAAM: 1012.2321 Compensação Ambiêntâl: NA

Volumetria Autorizada (dados do lnventário Florestal) 11,07 st de lenha

Finalidade: Autorizar a supressão da vegetação para construção de unidade residencial, na
Quadra X1, Lote 15, Alphaville 1, Ponta Negra, em uma área de 0,0587 ha.

Potencial Poluidor/Degradador: NA Porte: NA Validade: 01 Ano

Responsável Técnico pela Elaboração/Execução: Jenna Gomes de Souza

AnotâÇão de Responsabilidade Técnica-ART: 4M2023038079

Vértice Latitude {ongitude Vértice Lâtitude Lonqitude
P-0t 03.03'19.63"S 60.05 53.2 r-W P44 03'03'19.54"S 60'05'52.ó3-W
P-02 03.03'19.47"S 60"05'52.91-W P-05 03"03'20.30's 60.05'52_ l5"W
P-03 03.03'19.46"S 60'05'52,78"W 03'03'20.60's 60.05'52_67-W
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RESTRIÇÔES E/OU CONDICIONANTES DE VALIDADE DESTA LICENÇA: LAU-SV N." I36/2023

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só teÍá validade quando publicada Dirírio
Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de

comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das PrefeituÍas e Câmaras Municipais, conforme
art.24, da Lei n.3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitaçâo da renovagão da Licença Ambiental Única deverá ser requerida num prazo mínimo de 120

dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.7E5 de 24 dejulho de 2012;
3. Toda e qualquer modificaçâo introduzida no projeto após a emissão da'Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ôn_us para o interessado;
4. Esta Licença é válida apenas para a localizaçâo, atividade e finalidade constante na mesma, devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens;
5. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal, Estadual

e Municipal;
6. A presente Autorização de Supressão Vegetal - ASV está sendo concedida com base nas informações

constantes no processo n" 013750/202341, e nas peças técnicas cadastradas no SINA-FLOR;
7. Quando da intervençâo em Área de Preservação Permanénte, o interessado deverá solicitar a anuência.
8. Protoger a fauna conforme estabelecido nas Leis n.' 5. 197167.

9. Fica proibida a comercialização e o transporte do material lenhoso oriundo do corte das espécies
protegidas na forma da Lei;

10. Realizar durante o período de supressao vegetal as medidas preventivas e mitigadoras dos impactos
relacionados fauna silvesüe.

I l. Manter integral as Áreas de Preservação Permanente - APP, conforme estabelecido a Lei n." 12.651112,
alterada pela Lei n" 12.'127112.

12. Proteger o solo da contaminação por substâncias tóxicas (combustíÚel, óleos, graxas, inseticidas, tintâs,
produtos de limpeza e outros).

13. Erd caso de nova solicitação, o executor deve apresentar relatório parcial da supressão da vegetação com
a respectiva ART do profissional habilitado contendo as seguintes informações: número de indivíduos
retLados, iiÍea suprimida, área a ser suprinida, volume em m', §omprovação da destinação do material
vegetâl já suprimido, coordenadas geográficas, registro fotognífico e outras informâções pertinentes no
prazo de validade da licença.

14. Fica proibida a intemrpção dos cursos d'águ4 quando da construção das vias de acesso para transposição
na iírea;

I 5 . Em caso de doaçâo da leúa ora autorizad4 obrigatória à hoÍnologação do pátio;
16. Esta Licença Ambiental Unica - LAU autoria somente a extração das espécies e volumetria listadas;
17. Fica expressamente proibido o corte da andiroba (Carapa guianensis; Carapa paraense) e copaíba

(Copaifera trapezifolia hayne; Copaifera reticulata; Copaifera multüuga), de acordo com o Decreto
Estadual n 25.044/05;

I8. Não sâo passíveis de exploração para fins madeireiros a C3ptantgl4 ($nholletia excelsa) e a Seringueira
(Hevea spp.). em floresias naturiis. primitivas ou regenciàdas,l ffibrlre Lstabelece o Decreto Federal no

5.97 5tO6.
19. O executor deve apresentar relatório de execução da supressão da vegetação com a respectiva ART do

profissional habilitado contendo as seguintes informações: número de indivÍduos retirados, volume em
m', comprovaçilo da destinação do material vegetal, coordenadas geográficas, registro fotogáfico €

outras informações pertinentes no prazo de validade da licença.
20. Esta auto-riz"çâo para supressão da vegetação é para uma área correspondente a 0,05E7 ha.

2l. Não é permitidâ a realizâção de queirnada na área objeto desta autorizaçâo.
22. A supressão esá condicionada ao pagamento da Íeposição florestal, conforme Lei Federal no 12.651/12,

Lei Estadual n" 3.7E9 de 27 de julho de 2012 e DecÍeto Estadual n'32.986 de 30 de novembro de 2012,
devendo apresentar o comprovante de pagamento de Íeposição florestal durante a vigência da licença.


